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CREDENCIAMENTO 02/2024 
 
 
CONTRATANTE  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PARAGOMINAS 
 
 
OBJETO 
“Credenciamento de interessados em prestação de serviços de confecção de prótese dentárias, 
objetivando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e seus programas.” 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/08/2024 às 09:00 h (horário de Brasília) 
 
 
LOCAL 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
 
 
Critério de Julgamento: 
menor preço POR ITEM 
 
 
Modo de disputa: 
Aberto e Fechado  
 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CREDENCIAMENTO Nº 02/2024 

(Processo Administrativo n° 4.473/2024) 
 
O MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, através da Secretaria Municipal de Saúde, gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, portadora do CNPJ 
sob o nº 11.536.700/0001-11, com sede na Rua Ilhéus s/n – Bairro Centro, cidade de Paragominas - 
PA, CEP: 68.625-005, neste ato representada pela Ordenadora de Despesa a Sra MICHELINE VALE 
DE SOUZA, vem por intermédio da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, nomeada pela Portaria nº 
06/2024-GPP, TORNA PÚBLICO que fará realizar CREDENCIAMENTO sob a forma 
ELETRÔNICA, a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, suas 
respectivas alterações e demais legislações aplicáveis e na hipótese do art. 3º, inciso II, do Decreto nº 
11.878, de 2024. 
 
O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do Município 
https://paragominas.pa.gov.br, na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br) 
 
A sessão virtual para recebimento das propostas e documentação de habilitação, bem como o 
ordenamento dos interessados será realizada no Portal de Compras Públicas cujo endereço eletrônico 
encontra-se mencionado no item anterior do presente edital a partir do dia 17 de julho de 2024. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em prestação de serviços 
de confecção de prótese dentárias, objetivando atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde e seus programas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
ITEM COD. ASPEC DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

ANUAL 
V. 

UNIT. V. TOTAL 

01 547134 

Serviços de confecção de Prótese 
Dentária - Especificação: Prótese total 
mandibular, Prótese total maxilar, 
Prótese parcial mandibular removível, 
Prótese parcial maxilar removível, 
Prótese coronárias/intrarradiculares 
fixas/adesivas 

UNID 600 225,00 135.000,00 

 
1.2 O quantitativo estimado tem como base o valor do recurso repassado pelo Governo Federal 
(conforme documentos em anexo), referente ao Programa Brasil Sorridente, possibilitando a 
confecção de no máximo 50 próteses mensais, totalizando 600 próteses no período de 12 meses. 
1.3 -  O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
2 DA ESTIMATIVA DO VALOR CONTRATADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.1 O valor estimado da contratação será de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) conforme 
valor disponibilizado para o município de Paragominas através das Portarias GM/MS nº 2.291 de 
2021 e GM/MS nº 1.924 de 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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2.2 Para as despesas referentes a este processo está prevista a seguinte Dotação Orçamentária: 
2.2.1 - 2.086 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL – RECURSO: C/C: 54.300-4 
2.2.2 - 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
RECURSO: C/C: 54.300-4 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação. 
3.2 Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
3.3 Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração Pública;  
3.4 Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial ou 
eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano;  
3.5 Provar situação regular na Junta Comercial do Estado do Pará. 
3.6 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
3.6.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
3.6.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 
3.6.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.6.7 O impedimento de que trata o inciso III do caput artigo 14 da Lei 14.133/21 e alterações será 
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.6.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II do caput do artigo 14 da Lei 14.133/21 e alterações poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.6.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4 - DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
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4.1 Os interessados deverão cadastrar-se no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
(http://www.portaldecompraspublicas.com.br), o qual permitirá a participação no Chamamento 
Público para o CREDENCIAMENTO, em sua forma eletrônica; 
4.2 Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante etc. 
4.3 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar 
o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.4 O portador do login no sistema responsabiliza-se por todas as transações efetuadas em seu nome 
assumindo como firme e verdadeira a(s) sua(s) proposta(s), bem como todos os atos ali praticados, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do evento, 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
4.5 Também é de responsabilidade do cadastrado no Portal de Compras Públicas: 
4.5.1 Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal mantendo atualizados juntos aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente à correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreções; 
4.6 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo de cadastro de proposta e 
documentação responsabilizando pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou sua desconexão. 
4.7 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
4.8 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
4.9 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.10 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 
4.10.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 
valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.10.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.10.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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4.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.12 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.13 A falsidade da declaração de que trata o item 3.10 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.14 Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5 - DA PROPOSTA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS CREDENCIADOS: 
5.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
5.3 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.4 O órgão credenciante terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  
5.5 Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
5.6 O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 
5.7 A habilitação será enviada por meio do www.portaldecompraspublicas.com.br. 
5.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
5.9 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.10 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
5.11 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
5.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
5.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
5.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
no credenciamento. 
 
6  - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
6.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado: 
6.1.1  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão constar no mínimo 
30 % (trinta por cento) dos quantitativos de itens previstos no Termo de referência;  
6.1.2 Só será aceito atestado que faça referência expressa às características do serviço prestado;  
6.1.3 O atestado a ser apresentado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio gerente ou, no caso de Poder Público, 
pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente identificado (nome e 
função).  
6.1.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  
6.1.5 Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com assinatura digital baseada em 
certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, emitido por autoridade certificadora credenciada à 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); 
6.1.6 As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 
assinador Serpro e GOV.BR, disponíveis gratuitamente nos sítios eletrônicos; 
6.1.7 A empresa deverá apresentar cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (SCNES) e registro na vigilância sanitária. 
6.1.8 Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho Regional de 
Odontologia – CRO; 
        
6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 
6.2.1 Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada expedido 
pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
6.2.2 Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico indicado, 
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da 
empresa.  
6.2.3 Caso o Responsável Técnico seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação 
deverá ser feita através da cópia da Ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do 
contrato social. 
 
6.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
6.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021 art. 69, caput, inciso II ); 
6.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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6.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 
6.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
6.3.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 
6.3.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
6.3.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
6.3.8 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
6.3.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
6.4 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União;  
6.4.2 ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não Tributária;  
6.4.3 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS domicílio ou sede do licitante e se 
possuir Filial ou desempenhar atividades no Município de Paragominas/PA; 
6.4.4 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a regularidade da 
empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
6.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.4.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
6.5 DAS DECLARAÇÕES: 
6.5.1 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
6.5.2 Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal;  
6.5.3 A falsidade das declarações que tratam o item 6.5 sujeitarão o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133 de 2021 e alterações e neste edital. 
 
7 DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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7.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar O 
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endereço:  
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
7.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo Agente de Contratações e Equipe de 
apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis podendo ser prorrogado por igual período, 
contados a partir da data do envio dos documentos para o endereço: 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
7.3 O Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, 
caso queiram, os documentos apresentados. 
7.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 
deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 
interesse em complementar a documentação necessária. 
 
8 - DOS RECURSOS 
8.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 
8.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 
8.5 Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico para o  
www.portaldecompraspublicas.com.br. , e na indisponibilidade do portal desde que comprovada, para 
o email licitacao@paragominas.pa.gov.br.  
8.6 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
8.8 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
9 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
9.1 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e 
mantida atualizada por meio do sítio eletrônico:   http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no 
Diário Oficial do Municípios – FAMEP e  Diário Oficial da União – DOU. 
9.2 Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
10 - DO TERMO DE CONTRATO 
10.1 As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata dar-se-
ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de credenciamento, com arrimo 
no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Após ser habilitado, o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.2.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos da minuta 
constituinte do Anexo VI deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 e 
alterações. 
10.3 Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de 
Paragominas, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho 
fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior 
à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade 
trabalhista ou qualificação técnica. 
10.4 O termo de contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no 
art. 89 da Lei 14.133/2021 e alterações. 
10.5 O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/2021 e alterações. 
10.6 Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva 
responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, 
alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços. 
 
11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE. 
11.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviço assinada pela Secretária Municipal de Saúde;  
11.2 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da ordem de 
serviço, emitidas conforme o item 11.1; 
11.3 Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria. 
11.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
qualquer cláusula contratual. 
11.5 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções administrativas.  
11.6 Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos 
DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo 
servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei nº 4.320/64. 
11.7 Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em caso de 
não cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 14.133/2021 e aplicar 
as sanções administrativas previstas em Lei. 
11.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS 
12.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo ser utilizado para 
a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em perfeito estado para utilização 
dos usuários.  
12.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente vedada a cobrança de valores 
complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou supressões de serviços contratados, além 
dos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.  
12.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, especialmente 
em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser prestados com o atendimento 
de todos os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 
12.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade exigidas no 
edital; 
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12.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como aquelas 
inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante; 
12.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 
12.7  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 
relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 
durante o período de contratação; 
12.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das obrigações 
Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras 
certidões que se fizerem necessárias. 
12.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a terceiros ou ao 
CONTRATANTE. 
 
13 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:  
13.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas 
funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da Lei 
14.133/2021. 
13.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 
conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento 
e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções 
de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
13.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão 
ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 
13.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
13.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 
 
14 - EXECUÇÃO DO OBJETO:  
14.1 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas no quantitativo 
solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do serviço, por meio de 
ordem de serviço; 
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14.2 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 (noventa) 
dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e ajuste das próteses 
ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das próteses; 
14.3 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas pela 
empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos que 
forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos para confecção das 
próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de 
Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria 
de Saúde;  

15 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
15.1 Recebimento 
15.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta 
15.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 
15.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, 
devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
15.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
15.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
15.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 
15.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 
15.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo; 
15.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
15.2 Liquidação 
15.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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15.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 
15.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
15.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
15.2.5 A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
15.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 
15.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
15.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
15.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
15.2.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
15.3 Forma de pagamento 
15.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
15.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
pagamento;  
15.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
15.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
15.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
16.1.7 Recusar -se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao prazo estabelecido pela administração; 
16.1.8 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 
previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
16.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 
Fraudar o credenciamento; 
16.1.10 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
16.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.4 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.4 a 16.1.6 e 16.1.8 a 16.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 16.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 20.1.3 
(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
16.1.2 e 16.1.8 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.9 a 16.1.10, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
16.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.6 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.7 As peculiaridades do caso concreto; 
16.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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16.9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
16.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital e Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.13 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
16.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
16.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
16.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
16.18 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou 
ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 
impossibilitando a regular execução do objeto. 
16.19 As sanções estabelecidas neste edital/contrato não excluem outras previstas em Lei, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades; 
16.20 As sanções estabelecidas neste edital/contrato não impedem a anulação/revogação da licitação 
ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da administração. 
 
17 - DA EXTINÇÃO 
17.1 As possibilidades de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
18 - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS 
18.1 Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
 
19 - DOS RECURSOS: 
19.1 Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de habilitação, de 
credenciamento e de execução dos correspondentes contratos serão admitidos: 
19.2 Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, nos casos de: 
19.2.1 Habilitação ou inabilitarão de requerente de credenciamento; 
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19.2.2 Anulação ou revogação do processo de credenciamento; 
19.2.3 Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária; 
19.2.4 Extinção do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I 
do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021; 
19.2.5 Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da decisão 
relacionada com o objeto deste Edital ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
19.3 Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da intimação do ato, 
no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
19.4 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que 
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
19.5 O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de credenciamento 
terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
19.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, cabendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
20 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
20.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei que o rege, devendo protocolar pedido até o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação oficial deste edital. 
20.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: Na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  
20.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 
 
21- DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
21.1 Anulação e revogação 
21.1.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
21.1.2 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
21.1.3 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 
21.2 Descredenciamento 
21.2.1 O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 
21.2.2 pedido formalizado pelo credenciado; 
21.2.3 perda das condições de habilitação do credenciado; 
21.2.4 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
21.2.5 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.2.6 O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes. 
21.2.7 Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
21.2.8 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
21.2.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 
 
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação. 
22.2 É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação 
de prazo de resposta. 
22.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 
22.4 Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente. 
22.5 Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚ 14.133/2021 
e nas demais Leis a que este instrumento de convocação se encontra subordinado. 
22.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
22.6 São anexos deste edital: 
22.6.1 Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
22.6.2 Termo de Referência – TR; 
22.6.3 Modelo Declaração LC 123/2006; 
22.6.4 Modelo De Termo de Adesão ao Credenciamento: 
22.6.5 Minuta de Contrato Administrativo. 
 
23 - DO FORO 
23.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca Paragominas/PA, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
...................................... , ......... de ................................. de 20..... 
 

 
[ASSINATURA DA COMISSAO] 

 
 
 
 



 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037/8038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

 
ANEXO I 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18 A.º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos § 4º e seguintes, 
todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, cujos termos 
declara conhecer na íntegra. 
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 
123/2006, art. 3º, II). 
 

(LOCAL), (DATA). 
 
 

(LICITANTE) 
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ANEXO II 

 
TERMO DE ADESÃO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2024 

 
OBJETO: credenciamento de interessados em prestação de serviços de confecção de prótese 
dentárias, objetivando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e seus programas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
ITEM COD. ASPEC DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

ANUAL 
V. 

UNIT. V. TOTAL 

01 547134 

Serviços de confecção de Prótese 
Dentária - Especificação: Prótese total 
mandibular, Prótese total maxilar, 
Prótese parcial mandibular removível, 
Prótese parcial maxilar removível, 
Prótese coronárias/intrarradiculares 
fixas/adesivas 

UNID 600 225,00 135.000,00 

 
Paragominas, 17 de julho de 2024. 
 
    
 
 
 

Luciana Brito Vieira 
Agente de Contratação 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
XXX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PARAGOMINAS E A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxx. 

 
Pelo presente Contrato Administrativo o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS-PA, através do 
XXXXXXXXXXXXX, gestor do XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ (MF) nº XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, s/n – Bairro 
XXXXX, Cidade de Paragominas/PA, CEP: XXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) ....... 
(cargo e nome), nomeado(a) através de  Portaria, doravante denominado CONTRATANTE, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, art. 74, e da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, na modalidade INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº x/2024-000xx, em decorrência do Processo administrativo nº xxxx/2024, 
CREDENCIAMENTO nº 02/2024, homologado em 00/00/2024, resolvem ajustar a celebração do 
presente Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e reciprocamente aceita abaixo 
transcrita: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é o credenciamento de interessados em prestação de serviços 
de confecção de prótese dentárias, objetivando atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde e seus programas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
ITEM COD. ASPEC DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

ANUAL 
V. 

UNIT. V. TOTAL 

01 547134 

Serviços de confecção de Prótese 
Dentária - Especificação: Prótese total 
mandibular, Prótese total maxilar, 
Prótese parcial mandibular removível, 
Prótese parcial maxilar removível, 
Prótese coronárias/intrarradiculares 
fixas/adesivas 

UNID 600 xxxxxx xxxxxx 

 
O quantitativo estimado tem como base o valor do recurso repassado pelo Governo Federal (conforme 
documentos em anexo), referente ao Programa Brasil Sorridente, possibilitando a confecção de no 
máximo 50 próteses mensais, totalizando 600 próteses no período de 12 meses. 
1.3 - O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O contrato administrativo terá sua vigência de XX de XXX de 2024 à de XX de XXX de 202x 
podendo ser prorrogado, conforme casos previstos na Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.2 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de 
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
2.3  Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais do direito. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1 DA EXECUÇÃO 
3.1.1 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas no quantitativo 
solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do serviço, por meio de 
ordem de serviço; 
3.1.2 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 (noventa) 
dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e ajuste das próteses 
ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das próteses; 
3.1.3 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas pela 
empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos que 
forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos para confecção das 
próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de 
Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria 
de Saúde;  

3.2 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  
3.2.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas 
funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da Lei 
14.133/2021. 
3.2.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 
conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento 
e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções 
de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
3.2.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser 
solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 
3.2.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
5.1 Recebimento 
5.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na proposta 
5.1.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
5.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na proposta, 
devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.1.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
5.1.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
5.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 
5.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 
5.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo; 
5.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
5.2 Liquidação 
5.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
5.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período 
respectivo de execução do contrato; o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 
tributárias cabíveis. 
5.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
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5.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
5.2.5 A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas; 
5.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante; 
5.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
5.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa; 
5.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
5.2.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
 
5.3 Forma de pagamento 
5.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado; 
5.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
pagamento;  
5.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
5.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 
5.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
5.5 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.5.1 Para as despesas referentes a esta contratação está prevista a seguinte Dotação Orçamentária:  
5.5.2 - 2.086 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL  
5.5.3 - 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
5.5.4 - RECURSO: C/C: 54.300-4 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 O valor é fixo conforme disponibilizado para o município de Paragominas através das Portarias 
GM/MS nº 2.291 de 2021 e GM/MS nº 1.924 de 2023. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 Emitir e encaminhar as ordens de serviço assinada pela Secretária Municipal de Saúde;  
7.2 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da ordem de 
serviço, emitidas conforme o item 7.1; 
7.3 Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria. 
7.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 
qualquer cláusula contratual. 
7.5 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções administrativas.  
7.6 Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos 
DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de Recebimento pelo 
servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 63 da Lei nº 4.320/64. 
7.7 Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em caso de 
não cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 14.133/2021 e aplicar 
as sanções administrativas previstas em Lei. 
7.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo ser utilizado para 
a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em perfeito estado para utilização 
dos usuários.  
8.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação aos 
valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente vedada a cobrança de valores 
complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou supressões de serviços contratados, além 
dos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.  
8.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, especialmente 
em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser prestados com o atendimento 
de todos os critérios estabelecidos neste Termo. 
8.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade exigidas no 
edital; 
8.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como aquelas 
inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante; 
8.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa 
anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 
8.7  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas 
nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação 
relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, 
durante o período de contratação; 
8.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das obrigações 
Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A administração poderá ainda solicitar outras 
certidões que se fizerem necessárias. 
8.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a terceiros ou ao 
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CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
9.1 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas no quantitativo 
solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do serviço, por meio de 
ordem de serviço; 
9.2 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 (noventa) 
dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e ajuste das próteses 
ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das próteses; 
9.3 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas pela 
empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e humanos que 
forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos para confecção das 
próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus Conselhos Regionais de 
Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do município, através da Secretaria 
de Saúde;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
11.1.7 Recusar -se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao prazo estabelecido pela administração; 
11.1.8 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao mês 
previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
11.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 
Fraudar o credenciamento; 
11.1.10 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.2 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.3 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.4 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.4 a 11.1.6 e 11.1.8 a 11.1.12; 
c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 11.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total; 
d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 11.1.3 
(inexecução total do contrato). 
e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.2 e 11.1.8 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.9 a 11.1.10, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.6 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7 As peculiaridades do caso concreto; 
11.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
11.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital e Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.13 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.14 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
11.15 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
11.16 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
11.17 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
11.18 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou 
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ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade que as revestem, 
impossibilitando a regular execução do objeto. 
11.19 As sanções estabelecidas neste edital/contrato não excluem outras previstas em Lei, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que der causa pela prática de irregularidades; 
11.20 As sanções estabelecidas neste edital/contrato não impedem a anulação/revogação da licitação 
ou a rescisão do contrato, a critério exclusivo da administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 - Indenizações e multas. 
12.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.7 - O contrato poderá ser extinto: 
12.7.1 - Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.7.2 - Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito 
do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Célio Miranda – CEP: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037/8038 

CNPJ: 05.193.057/0001-78 – PARAGOMINAS-PA 
E-mail: pregaoeletronico@paragominas.pa.gov.br 

 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paragominas para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
 
Paragominas/PA, XX de XXXX de 2024. 
 
 
XXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
CONTRATANTE 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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TERMO DE REFERÊNCIA ALTERADO CONFORME PARECER JURÍDICO Nº 
280/2024-SEJUR/OPMP 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 007/2024 
 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
1.1 Contratação de serviços de confecção de prótese dentárias, objetivando atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e seus programas. 
 
ITEM COD. ASPEC DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

ANUAL V. UNIT. V. TOTAL 

01 547134 

Serviços de confecção de Prótese Dentária 
- Especificação: Prótese total mandibular, 
Prótese total maxilar, Prótese parcial 
mandibular removível, Prótese parcial 
maxilar removível, Prótese 
coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas 

UNID 600 225,00 135.000,00 

 
1.2  O quantitativo estimado tem como base o valor do recurso repassado pelo Governo 
Federal (conforme documentos em anexo), referente ao Programa Brasil Sorridente, 
possibilitando a confecção de no máximo 50 próteses mensais, totalizando 600 próteses no 
período de 12 meses.  
1.3        Os serviços são de natureza comum: 
1.3.1  Serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
1.4 O contrato terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado nos casos previstos 
de acordo com o que preconiza a Lei Federal 14.133/2021. 
 
02   DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A Secretaria Municipal de Saúde preocupada com a saúde bucal e geral dos usuários 
do SUS, e a gestão, conhecedora do baixo poder aquisitivo da população, para cuidar de sua 
saúde bucal, ou estão com suas próteses já deterioradas, apesar da necessidade, nunca 
puderam adquirir as mesmas, verifica-se de suma importância o acesso igualitário e universal 
às ações e serviços de saúde bucal, como o presente credenciamento. 

A Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 196, refere que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

O Ministério da Saúde, através da Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de setembro 
de 2017, Portaria GM/MS nº 2.291 de 10 de setembro de 2021 e Portaria GM/MS nº 1.924, de 
17 de novembro de 2023 visam suprir uma grande necessidade da população brasileira, que é 
a reabilitação oral protética. 

A realização de Procedimento Licitatório por meio de credenciamento para futura e 
fracionada contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviço em confecção de prótese 
dentaria dentro do Programa Brasil Sorridente além de cumprir as exigências do Ministério da 
Saúde, visa atender a população usuária do SUS que busca a reposição de dentes perdidos, 
visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. O termo "prótese dentária" 
também é utilizado para se referir ao elemento que se propõe a substituir a função original dos 
dentes perdidos ou ausentes. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas 
funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio 
laboratorial) os dentes, através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como 
prótese total, ou prótese parcial removível. O credenciamento permite que os serviços sejam 
prestados por todos os prestadores de serviços habilitados, havendo assim maior 
disponibilidade para atendimento da demanda. O Município de Paragominas está obrigado a 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE  DE PARAGOMINAS 
CNPJ: 11.536.700/0001-11 – PARAGOMINAS - PARÁ 

Rua Vitória da Conquista, 708 - Centro – Fone: (91) 3729-3907 

 

oferecer o nível de Atenção Básica de Saúde, incluindo os serviços básicos da saúde bucal. 
Entende-se o que o instituto do CREDENCIAMENTO é mais compatível com o objeto desta 
contratação, qual seja, realização de fabricação de próteses dentárias, permitindo a ampla 
participação dos profissionais da área odontológica especializada para suprir a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Na ausência de oferta desse serviço na rede municipal de saúde de Paragominas-Pa, 
solicitamos a contratação para a prestação de serviços de confecção de prótese dentária para 
atender as demandas da Secretária Municipal de Saúde, na Lei 14.133/21. 
2.2 ENQUADRAMENTO: Este processo será realizado através de Credenciamento por 
Item e observará os preceitos públicos e, em especial, as disposições do Inciso I, Art. 79 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
 
03 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de 
satisfação da necessidade é a realização de processo licitatório, conforme prevê o Artigo 79, 
da Lei 14.133/2021 para contratação de serviço especializado em confecção de Prótese total 
mandibular, Prótese total maxilar, Prótese parcial mandibular removível, Prótese parcial 
maxilar removível, Prótese coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas objetivando atender o 
maior número de usuários do SUS que necessitam de próteses dentárias, promovendo melhor 
qualidade de vida e saúde bucal.  
 
4  DOS REQUISTIDOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1 O objeto a ser licitado, pelas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, deverá atender aos requisitos exigidos: 
4.1.1 A realização dos serviços serão solicitado conforme a necessidade da Secretaria de 
Saúde; 
4.1.2 A parte da moldagem deverá ser executada em um dos consultórios dentários da rede 
pública do Município de Paragominas, após essa fase o contratado devera confeccionar as 
próteses em laboratório próprio. O material a ser utilizado para confecção deverá ser por parte 
do contratado; 
4.1.3 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos e ferramentas usadas da fase clínica e laboratorial; 
4.1.4 Para a confecção das próteses, o credenciado deve observar as seguintes fases: 
4.1.4.1 Montagem dos dentes; 
4.1.4.2 Acrilização e acabamento das próteses;  
4.1.4.3 Instalação da prótese e realização dos ajustes necessários. 
4.1.5 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas 
no quantitativo solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do 
serviço, por meio de ordem de serviço; 
4.1.6 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 
(noventa) dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e 
ajuste das próteses ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das 
próteses; 
4.1.7 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas 
pela empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e 
humanos que forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos 
para confecção das próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus 
Conselhos Regionais de Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do 
município, através da Secretaria de Saúde;  
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4.1.8 O contratado fica responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a 
execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde;  
4.1.9 O contratado deverá, obrigatoriamente, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, no todo ou em parte, quaisquer próteses dentárias, se nelas ocorrerem defeitos ou 
incorreções resultantes dos serviços ou dos materiais empregados, dentro de um período de 
garantia de 03 (três) meses; 
4.1.10 A empresa deverá manter um registro de todas as próteses confeccionadas, colhendo a 
assinatura dos pacientes no momento do seu fornecimento; 
4.1.11 A empresa vencedora deverá preencher para cada paciente atendido ficha de prótese 
dentária, declaração de recebimento de prótese dentária, que deverá ser entregue juntamente 
com a nota fiscal para efeito de pagamento e ao final do tratamento preencher também a 
relação de que os pacientes concluíram o tratamento reabilitador com prótese dentária; 
4.1.12 O laboratório deverá realizar todos os trabalhos dentro das normas e padrões de 
qualidade estabelecida pelo CRO (Conselho Regional de Odontologia) e Vigilância Sanitária; 
4.1.13 Devem estar incluídas no preço todas as despesas com frete/transporte, mão de obra, 
tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
4.1.14 Apresentar Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 
credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
4.1.15 Apresentar Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo 
Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
4.1.16 Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico 
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de 
empregados da empresa. 
4.1.17 Havendo mais de uma credenciada será obedecida a ordem de credenciamento, ou 
seja, de envio de toda a documentação exigida no edital para habilitação, para prestação dos 
serviços contratados. 

Subcontratação: 
4.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da Contratação: 
4.3 Os contratados prestarão à Secretaria Municipal de saúde de paragominas, garantia 
integral dos serviços. 
 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
5.1 Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Paragominas – PA e as entregas deverão ser realizadas 
no quantitativo solicitado no prazo estipulado de 30 (trinta) dias corridos após a solicitação do 
serviço, por meio de ordem de serviço; 
5.2 Após a entrega das próteses e se necessárias correções, fica estipulado o período de 90 
(noventa) dias para adaptação, neste período e de reponsabilidade da empresa a orientação e 
ajuste das próteses ainda em faze de adaptação, salvo avarias causadas por má utilização das 
próteses; 
5.3 Os serviços de moldagem, prova, ajustes e entrega das próteses deverão ser realizadas pela 
empresa contratada, onde o mesmo deverá disponibilizar todos os recursos materiais e 
humanos que forem necessários (Cirurgião Dentista para procedimentos clínicos, e Técnicos 
para confecção das próteses dentárias/odontológicas, ambos devidamente registrados em seus 
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Conselhos Regionais de Classe — CRO), de acordo com à requisição emitida por servidor do 
município, através da Secretaria de Saúde;  

 
6  MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO:  
6.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 
especialmente designados através de portaria. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, 
suas funções serão desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 177 da 
Lei 14.133/2021. 
6.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições 
previstas conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as 
medidas necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 
6.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 
deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das 
medidas que julgar convenientes. 
6.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
6.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 
da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

 
7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Recebimento 
7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente para pagamento, no prazo de 07 (sete) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta 
7.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 
7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na 
proposta, devendo ser substituídos no mesmo prazo de entrega, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado; 
7.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 C
E

C
IL

IA
 N

. R
A

M
O

S
, M

IC
H

E
LI

N
E

 V
A

LE
 D

E
 S

O
U

Z
A

 e
 G

E
R

S
E

R
M

I P
E

R
E

IR
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

ag
om

in
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

A
C

-9
2D

9-
2E

A
F

-5
05

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
B

A
C

-9
2D

9-
2E

A
F

-5
05

B



 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE  DE PARAGOMINAS 
CNPJ: 11.536.700/0001-11 – PARAGOMINAS - PARÁ 

Rua Vitória da Conquista, 708 - Centro – Fone: (91) 3729-3907 

 

7.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
7.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo; 
7.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 

7.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do 
contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou a documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.14 A administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas; 
7.15 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante; 
7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
Forma de pagamento 
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7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 
7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária pagamento;  
7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8 FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Credenciamento, com fundamento no Inciso I, Art. 79 da Lei 14.133/2021. 
 
Exigências de habilitação: 
Para fins de habilitação na presente contratação serão exigidos os seguintes documentos:  
8.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - Eireli: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados de todos 
seus termos aditivos e/ou modificativos do seu texto, ser existir os atos;  
 O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

 
8.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
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apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado.  
 Só será aceito atestado que faça referência expressa às características do serviço 
prestado;  
 O atestado a ser apresentado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente responda 
civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio gerente ou, no caso de Poder 
Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar claramente 
identificado (nome e função).  
 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;  
 Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com assinatura digital baseada 
em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); 
 As assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico 
inclusive pelo assinador Serpro e GOV.BR, disponíveis gratuitamente nos sítios 
eletrônicos; 
 A empresa deverá apresentar cadastro no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e registro na vigilância sanitária. 
 Certificado de regularidade da empresa Credenciada expedido pelo Conselho Regional 
de Odontologia – CRO; 

       QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: 
 Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa credenciada 
expedido pelo Conselho Regional de Odontologia – CRO; 
 Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico 
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro 
de empregados da empresa. Caso o Responsável Técnico seja dirigente ou sócio da 
empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da Ata da Assembleia 
de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social. 

 
8.4 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021 art. 69, caput, inciso II ); 

 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

 8.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

 8.4.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao 
Sped. 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação. 
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 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

 
8.5 DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União;  
  ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não Tributária;  
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS domicílio ou sede do licitante 

e se possuir Filial ou desempenhar atividades no Município de Paragominas/PA; 
 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a 

regularidade da empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 Declaração de que a firma não possui em seu quadro permanente menores, conforme 
VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

 
8.6 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO FORNECEDOR: 

 Havendo mais de um leiloeiro credenciado será obedecida a ordem de 
credenciamento, ou seja, de envio de toda a documentação exigida no edital para 
habilitação, para prestação dos serviços contratados. 
 

9 DA ESTIMATIVA DO VALOR CONTRATADO 
9.1 Os valores estimados da contratação será de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil 
reais) conforme valor disponibilizado para o município de Paragominas através das Portaria 
GM/MS nº 2.291 de 2021 e Portaria GM/MS nº 1.924 de 2023. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
10.1  Emitir e encaminhar as ordens de serviço assinada pela Secretária Municipal de 
Saúde;  
10.2 Efetuar os pagamentos, mediante apresentação de Notas Fiscais acompanhadas da 
ordem de serviço, emitidas conforme o item 10.1; 
10.3 Exercer a fiscalização dos itens, por servidores designados por meio de Portaria. 
10.4 Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir qualquer cláusula contratual. 
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10.5 Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores das penalidades/sanções 
administrativas.  
10.6 Deve-se ressaltar a necessidade das notas fiscais virem acompanhadas dos respectivos 
DANFS (Documento Auxiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto de 
Recebimento pelo servidor que recebeu e conferiu o produto, conforme preceitua o Art. 62 a 
63 da Lei nº 4.320/64. 
10.7 Rescindir o (s) contrato (s), com as consequências contratuais previstas em Lei, em 
caso de não cumprimento regular das cláusulas contratuais, conforme previsto na Lei 
14.133/2021 e aplicar as sanções administrativas previstas em Lei. 
10.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
11.1 Os itens deverão estar de acordo com aquele apresentado na proposta, devendo ser 
utilizado para a sua confecção material de boa qualidade e resistência, e entregues em perfeito 
estado para utilização dos usuários.  
11.2 A contratada não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer 
complementação aos valores pagos pelos serviços prestados, ficando expressamente vedada a 
cobrança de valores complementares aos usuários, bem como acréscimos e/ou supressões de 
serviços contratados, além dos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.  
11.3 O Município não está obrigado a solicitar os serviços da contratada credenciada, 
especialmente em caso de ausência de demanda que o justifique, os serviços devem ser 
prestados com o atendimento de todos os critérios estabelecidos neste Termo. 
11.4 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualidade 
exigidas no edital; 
11.5 Arcar com as despesas referentes aos serviços de entrega dos itens, bem como aquelas 
inerentes às devoluções dos itens não aceita pela contratante; 
11.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Saúde de Paragominas; 
11.7  Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de 
habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou 
mesmo renovadas, durante o período de contratação; 
11.8 A contratada deverá apresentar as certidões que comprove a regularidade das 
obrigações Fiscais e Trabalhistas (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débito Junto ao FGTS, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, por ocasião da entrega das notas. A 
administração poderá ainda solicitar outras certidões que se fizerem necessárias. 
11.9 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, causarem a 
terceiros ou ao CONTRATANTE. 
 
12          DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.1.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 
mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 
12.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
12.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.4 a 12.1.6 e 12.1.8 a 
12.1.12; 
d) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 
por infração do subitem 12.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total; 
e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 12.1.3 
(inexecução total do contrato). 
f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 e 12.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.8 a 12.1.2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será cobrada judicialmente. 
12.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 
12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
12.11 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 
inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 
fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 
que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 
 
13  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
13.1 Para as despesas referentes a este processo estão prevista a seguinte Dotação 
Orçamentária:  
 
2.086 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE BUCAL – RECURSO: C/C: 54.300-4 
 
3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
 

Paragominas-PA, 08 de Julho de 2024. 
Elaborado pela equipe de Planejamento: 
 

 
Gersemi Pereira de Oliveira 

Coordenador Municipal/SEMS 
 
 

Maria Cecília do Nascimento Ramos 
Diretora Municipal/SEMS 

 
 

Despacho da autoridade competente: 
 Autorizo a instauração do correspondente processo administrativo para a aquisição do 
objeto acima descrito. 
 
 

Micheline Vale de Souza 
Secretária Municipal de Saúde 
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